
• PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
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LEI Nº 1.271, de 19 de julho de 2 016. 

EMENTA: RECONHECE A MÚSICA GOSPEL E OS 
EVENTOS A ELA RELACIONADOS COMO 
MANIFESTAÇÃO CULTURAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MARILÂNDIA/ ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal , Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1 º - Ficam reconhecidos como manifestação cultural a musica gospel e os 
eventos a ela relacionados, exceto aqueles promovidos por igrejas no município de Marilândia/ ES. 

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na da ta de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se . Publique-se. Cumpra-se. 

Autor: Osmar Passamani - Prefeito Municipal 
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